
INDICAÇÃO Nº 
748
, DE 2016

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, as providências no sentido de determinar à Secretaria de Estado da Educação a liberação de R$ 250.000,00 (Duzentos e Cinquenta Mil Reais) para a Prefeitura de Andradina realizar investimentos em Educação Pública – reforma e ampliação de unidades escolares.
JUSTIFICATIVA

Por meio de ofício encaminhado pelo vereador presidente Hernani da Bahia, fomos informados que a Administração Municipal, através da Secretaria Municipal de Educação, necessita de recursos para investimentos na rede municipal de ensino, visando elevar a qualidade da educação básica gratuita dos jovens andradinenses, adaptando-se adequadamente a estrutura de unidades escolares às novas regras definidas pela Lei de Diretrizes e Bases da Educação, definidas em 2013. Para isso são necessários investimentos e reformas de escolas, reforma e adaptação de escolas transformadas em turno integral, além de adequação de unidade de ensino infantil.

Diante do exposto, indicamos a presente propositura e contamos com o apoio e atenção do Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, que não tem medido esforços para melhorar as condições de vida da população de nosso Estado. Ficamos no aguardo de resposta da Pasta.
Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas
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